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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

l LEI ORDINÁRIA N.º 3.036/2025  

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO BANDA MINISTÉRIO SANTIDADE, COM SEDE E FORO NESTE 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, a “ASSOCIAÇÃO BANDA MINISTÉRIO SANTIDADE”, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 29.722.157/0001-02, com sede na Rua Antônio Nogueira, nº 648, Bairro Alto, nesta cidade, associação civil 
sem fins lucrativos, de caráter artístico e cultural, social, assistencial, promocional, recreativo, educacional e em defesa dos direitos sociais, neste 
município de Aquidauana-MS. 

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial recebimentos de subsídios 
municipais, para consecução de projetos e obras. 

Art. 3.º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros a Associação Banda Ministério Santidade, para a 

execução de atividades relacionadas a sua atividade fim. 

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Contratação e 
Equipe de apoio, considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 
15/2025 à licitante vencedora do certame, sendo esta ENGEMAF CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.201.958/0001-06, com o 

valor global de R$ 1.149,999,94(Um milhão, cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos).  
O citado processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Contratação de empresa para ampliação e reforma do CMEI 
Andrea Pace, no municípío de Aquidauana-MS.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): C7994023FE528A56382395DB3A6484885FC2A08A 

  Aquidauana - MS, 03 de novembro de 2025. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Contratação e 
Equipe de apoio, considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 
16/2025 à licitante vencedora do certame, sendo esta ENGEMAF CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.201.958/0001-06, com o 

valor global de R$ 1.149,999,94(Um milhão, cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 
O citado processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Contratação de empresa para ampliação e reforma do CMEI 
Andrea Pace, no municípío de Aquidauana-MS.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): C7994023FE528A56382395DB3A6484885FC2A08A 

  Aquidauana - MS, 03 de novembro de 2025. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos na DECISÃO 

SINGULAR INTERLOCUTÓRIA DSI - G.JD - 194/2025, de 21 de outubro de 2025, do TCE-MS, a qual determinou a suspensão imediata do 
certame. Considerando que a plataforma BNC (Bolsa Nacional de Compras) permite a suspensão, mas não dispõe de ferramentas que 
possibilitem o retrocesso do certame à fase inicial (zerar lances e reabrir a disputa), inviabilizando a correção dos vícios dentro do processo atual. 

Considerando que após transcorrido o prazo recursal não houve interposição de recursos e o despacho da Procuradoria Geral do Município 
favorável, ficam por meio deste termo, ANULADOS todos os atos e ANULADA a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2025, autorizada 
pelo Processo Administrativo nº 123/2025, cujo objeto era o “Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos que serão adquiridos 

com a finalidade de atender aos pacientes de Aquidauana em tratamento com medicamentos especializados não pactuados, utilizados no âmbito 
da Saúde Mental, medicamentos utilizados para atendimento dos pacientes do SAD, e medicamentos para atendimento de um carrinho 
emergencial nos ESFs”, podendo o Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o Processo.  

Aquidauana/MS, 03 de novembro de 2025. 

_______________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 202/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2025 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 43 /2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CASA DO ATLETA LTDA – EPP  

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos através da Adesão À Ata De Registro De Preços N° 09/2025, Processo Administrativo25/2025, 
Pregão Eletrônico 4/2025 do Município de Anastacio/MS. 

VALOR: R$ 37.372,04 (Trinta e sete mil, trezentos e setenta e dois reais e quatro centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.000 34.001 27.812.0221 2.190 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.000 461 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03/11/2025 até 02/11/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Mauro Marino de Oliveira 

FISCAL DO CONTRATO: Luana Roda Echeverria 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CASA DO ATLETA LTDA – EPP, Mauro Marino de Oliveira e Luana Roda Echeverria. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 202/2025 

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução  do 
Contrato nº 202/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 

Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Luana Roda Echeverria, CPF nº ***.819 .021-** para 
exercer a função de Fiscal e o servidor Guilherme Santos de Aquino, CPF nº XXX.484.271-XX como suplente de fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 03 de novembro de 2025. 

_______________________________________ 

Mauro Marino de Oliveira 

Gestor do contrato 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Ciente: 

________________________________ 

Luana Roda Echeverria  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 203/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2025 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 43 /2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: BRESCHIGLIARI & CIA LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos através da Adesão À Ata De Registro De Preços N° 09/2025, Processo Administrativo25/2025, 
Pregão Eletrônico 4/2025 do Município de Anastacio/MS. 

VALOR: R$ 11.149,90 (onze mil, cento e quarenta e nove reais e noventa centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.000 34.001 27.812.0221 2.190 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.000 461 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03/11/2025 até 02/11/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Mauro Marino de Oliveira 

FISCAL DO CONTRATO: Luana Roda Echeverria 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, BRESCHIGLIARI & CIA LTDA, Mauro Marino de Oliveira e Luana Roda Echeverria. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 203/2025 

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução  do 
Contrato nº 203/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Luana Roda Echeverria, CPF nº ***.819 .021-** para 

exercer a função de Fiscal e o servidor Guilherme Santos de Aquino, CPF nº XXX.484.271-XX como suplente de fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 03 de novembro de 2025. 

_______________________________________ 

Mauro Marino de Oliveira 

Gestor do contrato 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Ciente: 

________________________________ 

Luana Roda Echeverria  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 204/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2025 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 43 /2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: 100 SPORTS EIRELI 

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos através da Adesão À Ata De Registro De Preços N° 09/2025, Processo Administrativo25/2025, 
Pregão Eletrônico 4/2025 do Município de Anastacio/MS. 

VALOR: R$ 17.332,00 (dezessete mil, trezentos e trinta e dois reais).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.000 34.001 27.812.0221 2.190 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.000 461 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03/11/2025 até 02/11/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Mauro Marino de Oliveira 

FISCAL DO CONTRATO: Luana Roda Echeverria 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, 100 SPORTS EIRELI, Mauro Marino de Oliveira e Luana Roda Echeverria. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 204/2025 

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução  do 
Contrato nº 204/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Luana Roda Echeverria, CPF nº ***.819 .021-** para 

exercer a função de Fiscal e o servidor Guilherme Santos de Aquino, CPF nº XXX.484.271-XX como suplente de fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 03 de novembro de 2025. 

_______________________________________ 

Mauro Marino de Oliveira 

Gestor do contrato 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Ciente: 

________________________________ 

Luana Roda Echeverria  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 018/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 09/10/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): CEL SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM ORTOPEDIA, a serem realizadas no CEM (CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS) do Município, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor de R$110,00 (Cento e dez reais) unitário de cada consulta 

respectivamente. 

VALOR GLOBAL: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Bruno Francioli Celinski – CEL SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO DE EXAMES MÉDICOS Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 31/10/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ECHOFAST SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.  

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICO ESPECIALIZADO EM ECOCARDIOGRAMA E ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER, a 
serem realizadas no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 – 32  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 – 10  

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizadas, sendo valor de R$280,00 (duzentos e oitenta reais) ECOCARDIOGRAMA 

e R$150,00 (Cento e cinquenta reais) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER, unitário de cada exame. 

VALOR GLOBAL: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais) 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Reiby Caetano Mustafá – ECHOFAST SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°689/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): GABRIEL DOS SANTOS SOARES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 03/11/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GABRIEL DOS SANTOS SOARES. 
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NOTA PÚBLICA DE ESCLARECIMENTO 

 
NOTA PÚBLICA DE ESCLARECIMENTO PARA O CANCELAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA QUE SERIA REALIZADA NO DIA DE 04.11.2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. EVERTON ROMERO e a grande maioria dos Senhores 

Vereadores estão acompanhando a comitiva do Prefeito de Aquidauana em Brasília-DF, para cumprirem agenda com os Senadores da República 
e os Deputados Federais em busca de recursos públicos das Emenda Parlamentares, tendo em vista o fechamento do Orçamento da União de 
2026, já nesse mês de novembro. 

Portanto, fica cancelada a Sessão Ordinária do dia 04.11.2025, nos termos da letra ‘c’ do §1º do Art.117 do Regimento e em razão da nossa 
viagem que tem como objetivo trazer recursos financeiros para o nosso município, e é de extrema importância o comparecimento presencial, para 
viabilizarmos as Emendas Parlamentares de interesse do Município. 

Agradecemos a compreensão de todos e pedimos escusas por qualquer inconveniente que possamos ter causado com o cancelamento da 
sessão. 

Aquidauana/MS, 03 de novembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana-MS 

(original assinado) 
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